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PORTARIA N.9 L23 /2023

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS AO
VEREADOR DA CÂMARA MUNICIPAL DE
AMONTADA.

O Presidente da Câmara Municipal de Amontada, Sr. Paulo Berg Melgaço, no uso de
suas atribuições legais;

RESOLVE:

Art. 1s Conceder férias ao Vereador Sr. IORGE RIBEIRO SIEBRA, matricula ne

0000703, ocupante do quadro de Vereadores da Câmara Municipal de Amontada.

Parágrafo Único: concessão de férias no período de 01,/07 /2023 a 30/07 /2023,
por fazer jus a esse direito disciplinado conforme Emenda à Lei Orgânica Municipal no

01,1/2022 e Arts. 3a e 4q da Portaria np 1.1,2/2022 de23/06/2022.

Art.2e Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço da Câmara Municipal de Amontada
Em, 19 de junho de2023.

n(ail."W lwf
Paulo Ber§ Melgaço/

Presidente do Legislativo
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